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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 4.421, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
Institui a Escola Estadual da Socioeducação, vinculada à Fundação de 
Atendimento Socioeducativo do Pará (FASEPA).
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, da 
Constituição Estadual, e
Considerando a Resolução nº 244, de 26 de fevereiro de 2024, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA),
DECRETA:
Art. 1º  Fica instituída a Escola Estadual da Socioeducação, vinculada à 
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará (FASEPA), tendo como 
parâmetros de gestão, metodológicos e estruturais os da Escola Nacional 
dos Direitos de Crianças e Adolescentes (ENDICA).
Art. 2º  A Escola Estadual da Socioeducação será coordenada por um Co-
mitê Gestor,  de caráter consultivo e deliberativo, responsável pelo acom-
panhamento, supervisão e avaliação das propostas de formação inicial e 
continuada voltadas aos atores sociais que atuam direta ou indiretamente 
no Sistema Socioeducativo do Estado.
§ 1º  Compete ao Comitê Gestor:
I - articular a celebração de parcerias com entidades públicas, privadas, 
Organizações Não Governamentais (ONG) e Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público (OSCIP), fortalecendo a formação dos atores da 
política socioeducativa paraense;
II - deliberar formas de monitoramento, avaliação e indicadores de impacto 
das ações desenvolvidas, a partir de relatórios periódicos elaborados pela 
Escola Estadual da Socioeducação;
III - anuir com os cursos de formação, parcerias e ações executadas em 
âmbito estadual e encaminhá-las para aprovação da Escola Nacional dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes (ENDICA); e
IV - convidar pessoas ou representantes de outros órgãos ou entidades, 
públicos ou privados, em caráter colaborativo ou consultivo, com experi-
ência na área de educação e formação continuada, para prestar assessoria 
e participar das atividades, visando contribuir para o desenvolvimento dos 
trabalhos.
§ 2º  É vedada a delegação de atividades de direção e gestão do Comitê de 
que trata o caput deste artigo.
Art. 3º  O Comitê Gestor será composto por representantes, titular e su-
plente, dos órgãos e instâncias a seguir indicados:
I - Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará (FASEPA), que o co-
ordenará;
II - Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda 
(SEASTER);
III - Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos (SEIRDH);
IV - Escola de Governança Pública do Estado do Pará (EGPA);
V - Conselho Estadual de Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA);
VI - Conselho Estadual da Assistência Social (CEAS);
VII - Secretaria de Estado de Educação do Estado do Pará (SEDUC); e
VIII - Universidade do Estado do Pará (UEPA).
§ 1°  Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados pelos diri-
gentes dos respectivos órgãos e instâncias, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data de publicação deste Decreto e nomeados por ato do Go-
vernador do Estado.
§ 2°  O mandato dos integrantes do comitê gestor é de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução.
§ 3°  A participação no Comitê Gestor é de relevante interesse público e 
não será remunerada.
Art. 4º  Os cursos ofertados pela Escola Estadual da Socioeducação serão 
certificados por instituições públicas de ensino superior que desenvolvam 
ensino, pesquisa e extensão, conforme dispuserem os atos normativos do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA).
Parágrafo único.  As universidades públicas e a Secretaria de Estado de Ci-
ência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica (SECTET) 
poderão apoiar e subsidiar a Escola Estadual da Socioeducação na gestão 
acadêmica, pedagógica, administrativa-financeira e tecnológica por meio 
de parcerias.
Art. 5º  O Comitê Gestor poderá convidar representantes dos seguintes 
órgãos e entidades com atuação na área da infância e adolescência, para 
participação consultiva de apoio às suas atividades:
I - Ministério Público do Estado do Pará (MPPA);
II - Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA);
III - Defensoria Pública do Estado do Pará (DPE/PA);
IV - Conselho Estadual sobre Drogas;
V - Assembleia Legislativa do Estado do Pará (ALEPA);
VI - Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará (OAB/PA);
VII - sindicato representativo da categoria profissional vinculada à socio-
educação; e
VIII - movimentos sociais pelos direitos da criança e do adolescente.
Parágrafo único.  Os convidados poderão colaborar com ações formativas 
continuadas correlatas à temática da garantia dos direitos da criança e do 
adolescente, na esfera de suas competências institucionais.

Art. 6º  O Comitê Gestor deliberará acerca do Regimento Interno da Escola 
Estadual da Socioeducação, mediante Resolução.
Art. 7º  Revoga-se o Decreto Estadual nº 1.339, de 30 de julho de 2015.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

Protocolo: 1157810

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 0012/2025-CRG, de 10 de janeiro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
CONSIDERANDO ainda o Processo Nº. 2025/2038577.
RESOLVE:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, a contar de 10/01/2025, o gozo 
de férias da servidora MYLLA CHRYSTIE PEREIRA BARBOSA, Id. Funcio-
nal 5969122/1 concedido por meio da Portaria nº 0880/2024 – CRG, de 
21/10/2024, publicada no DOE 36.004 de 22/10/2024, ficando os dias 
interrompidos para gozo oportuno.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 de janeiro de 2024.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 1157708
PORTARIA N° 0013/2025-CRG, de 10 de Janeiro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023.
RESOLVE: 
Excluir da Portaria nº. 0008/2025-CRG de 08/01/2025, publicada no DOE 
nº. 36.092 de 09/01/2025, a servidora JOSILENE CORREA LEÃO, Id. Fun-
cional nº. 5945699/2, por motivo de exoneração do cargo em comissão.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 de Janeiro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1157762
PORTARIA N° 0014/2025-CRG, de 10 de Janeiro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023.
RESOLVE: 
Excluir da Portaria nº. 0925/2024-CRG de 11/11/2024, publicada no DOE 
nº. 36.028 de 12/11/2024, a servidora DEBORA OLIVEIRA GOMES, Id. 
Funcional nº. 5520955/2, por motivo de exoneração do cargo em comis-
são.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 de Janeiro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1157763
PORTARIA N° 0015/2025-CRG, de 10 de Janeiro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023.
RESOLVE: 
Excluir da Portaria nº. 0925/2024-CRG de 11/11/2024, publicada no DOE 
nº. 36,028 de 12/11/2024, a servidora FLORA REGINA COUTO MENDON-
ÇA, Id. Funcional nº. 5706548/3, por motivo de exoneração do cargo em 
comissão.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 de Janeiro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1157768
PORTARIA N° 0016/2025-CRG, de 10 de Janeiro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023.
RESOLVE:
Interrupção da Portaria nº. 0880/2024-CRG de 21/10/2024, publicada no 
DOE nº. 36.004 de 22/10/2024, ao servidor FRANCISCO VITOR DE SOUSA 
PANTOJA, Id. Funcional nº. 5848059/3, por motivo de exoneração do cargo 
em comissão.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 de Janeiro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1157772
PORTARIA N°. 0017/2025 - CRG, de 10 de Janeiro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,


